TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 150/2021[footnoteRef:2] [2:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 2668, 25 nov. 2021, p. 44.
Altera: Instrução Normativa n. 82, de 20 de dezembro de 2012.] 

Dispõe sobre a criação do subassunto Ouvidoria nos processos do assunto Requerimento Externo, com alteração da Instrução Normativa nº 82, de 20 de dezembro de 2012.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 16, incisos XXVII, XXXIII e LVIII, c/c o art. 197, do Regimento Interno, com base no art. 4º da Instrução Normativa nº 82, de 2012, e considerando o Procedimento Administrativo nº 620963/21,
RESOLVE
Art. 1º Fica incluído nos Anexos IV e VIII, da Instrução Normativa nº 82, de 2012, o subassunto Ouvidoria, no assunto de Requerimento Externo, conforme quadros seguintes.
ANEXO IV
TABELA DE ASSUNTOS DE REQUERIMENTOS

	Nº
	ASSUNTO
	SUBASSUNTO

	01
	REQUERIMENTO EXTERNO
	OUVIDORIA


ANEXO VIII
QUADRO DE CONCEITOS DOS REQUERIMENTOS EXTERNOS

17.	REQUERIMENTO EXTERNO
Subassunto - Ouvidoria
	Conceito: Expediente excepcionalmente instaurado a partir de atendimento registrado na Ouvidoria de Contas, mas que não se adapta totalmente aos critérios da Resolução nº 45, de 17 de abril de 2014, para a tramitação como Pedido de Acesso à Informação.
Iniciativa da instauração do requerimento: Qualquer cidadão, órgão ou entidade pública, a pedido do Ouvidor de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.


Art. 2º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 22 de novembro de 2021.
- assinatura digital -
[bookmark: _Hlk536444639]Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO
Presidente



image1.png




